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VEÍCULOS SUSTENTÁVEIS - AQUISIÇÃO - MECANISMO DE DESCONTO PATROCINADO - 

DISPOSIÇÕES 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.175, DE 5 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

Dispõe sobre mecanismo de desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 

a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece mecanismo de desconto patrocinado na aquisição de veículos 

sustentáveis por pessoas físicas e jurídicas residentes ou domiciliadas no País. 

 § 1º Esta Medida Provisória aplica-se aos veículos classificados nas posições 87.02, 87.03 e 87.04 da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 

29 de julho de 2022, e que atendam aos critérios definidos nesta Medida Provisória. 

 § 2º O mecanismo de desconto patrocinado de que trata o caput será aplicável pelo prazo de cento e 

vinte dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se: 

 I - automóvel e veículo comercial leve sustentável - veículo classificado na posição 87.03 ou 87.04 da 

TIPI, com Peso Bruto Total - PBT de até três toneladas e meia, que atenda aos critérios de sustentabilidade 

ambiental, social e econômica previstos nesta Medida Provisória; 

 II - consumo energético - consumo de energia em megajoule por quilômetro percorrido (MJ/km), 

calculado pela relação entre a densidade energética do combustível (em MJ/l) e a autonomia do veículo (em 

km/l); 

 III - densidade produtiva - nível de agregação de valor à atividade produtiva e de efeito de 

transbordamento para atividades correlatas, medido por meio do Índice de Conteúdo Regional - ICR, calculado 

de acordo com a fórmula ICR = (1 - valor CIF de autopeças importadas de extrazona Mercosul/preço "ex-

fábrica") x 100; 

 IV - extrazona - países não membros do Mercado Comum do Sul - Mercosul; 

 V - preço "ex-fábrica" - preço do automóvel antes da incidência dos tributos; 

 VI - preço público sugerido - preço que a montadora sugere para que o veículo seja vendido nas 

concessionárias; 

 VII - valor CIF - valor total de custo, seguro e frete, envolvido no processo de importação de mercadoria; 

 VIII - montadora - o produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou a montagem de veículos 

automotores; 

 IX - concessionária - o distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica 

que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes novos, presta assistência 

técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade; e 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.175/2023, dispõe sobre mecanismo 

de desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis, classificados nas posições 87.02, 87.03 e 

87.04 da TIPI, por pessoas físicas e jurídicas residentes ou domiciliadas no País. A referida MP, detalhou como 

serão feitos os descontos para reduzir os preços de veículos no Brasil. 

 Dessa forma, a concessão de desconto na aquisição de automóvel ou veículo comercial leve 

sustentável novo, enquadrados nas posições acima destacadas e, desde que cumpridas as condições 

estabelecidas na Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado, observado o limite de 

disponibilidade de recursos fixado na legislação. 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva 
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 X - encarroçadora - a empresa que realiza a fabricação de carrocerias para ônibus e a respectiva 

montagem sobre o chassis com motor. 

 Parágrafo único. Para fins de aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória 

fica a encarroçadora enquadrada no conceito de montadora. 

 

CAPÍTULO III 

AUTOMÓVEL E VEÍCULO LEVE SUSTENTÁVEL 

 

 Art. 3º Na aquisição de automóvel ou veículo comercial leve sustentável novo que cumpra o disposto 

nesta Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado, observado o limite de disponibilidade 

de recursos de que trata o art. 14. 

 Art. 4º Serão considerados sustentáveis o automóvel e o veículo comercial leve que atenderem aos 

critérios, na forma do Anexo, relativos a: 

 I - fonte de energia utilizada no veículo; 

 II - consumo energético do veículo; 

 III - preço público sugerido; e 

 IV - densidade produtiva do veículo. 

 § 1º Para ser caracterizado como sustentável, o veículo deverá se enquadrar nos índices de cada um 

dos critérios previstos no caput. 

 § 2º Para aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, o automóvel ou 

veículo comercial leve sustentável será classificado pela faixa correspondente ao somatório de pontos obtidos 

para cada critério de que trata este artigo nos seguintes termos: 

 I - faixa 1 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a noventa; 

 II - faixa 2 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a oitenta 

e cinco e inferior a noventa; 

 III - faixa 3 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a oitenta 

e um e inferior a oitenta e cinco; 

 IV - faixa 4 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a setenta 

e sete e inferior a oitenta e um; 

 V - faixa 5 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a setenta 

e três e inferior a setenta e sete; 

 VI - faixa 6 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a sessenta 

e nove e inferior a setenta e três; e 

 VII - faixa 7 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja inferior a sessenta e 

nove. 

 § 3º O valor do desconto patrocinado será de: 

 I - R$ 8.000,00 (oito mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na faixa 

1; 

 II - R$ 7.000,00 (sete mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na faixa 

2; 

 III - R$ 6.000,00 (seis mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na faixa 

3; 

 IV - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na 

faixa 4; 

 V - R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na 

faixa 5; 

 VI - R$ 3.000,00 (três mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na faixa 

6; e 

 VII - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na 

faixa 7. 

 

CAPÍTULO IV 

VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS OU DE PASSAGEIROS 

 

 Art. 5º Na aquisição de veículo novo para transporte de cargas ou de passageiros que cumpra o 

disposto nesta Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado mediante a entrega à 

concessionária de veículo de mesma categoria, em condições de rodagem, com licenciamento regular relativo 

ao ano de 2022 ou a ano posterior e com data de emplacamento original superior a vinte anos, observado o 

limite de disponibilidade de recursos de que trata o art. 14. 

 § 1º O desconto patrocinado será concedido na aquisição de veículo novo de categoria igual ou inferior 

à do veículo entregue à concessionária. 

 § 2º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se as seguintes categorias: 

 I - de veículos para transporte de cargas: 

 a) semileves - veículos com PBT acima de três toneladas e meia e não superior a seis toneladas; 

 b) leves - veículos com PBT igual ou superior a seis toneladas e inferior a dez toneladas; 
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 c) médios - veículos com PBT igual ou superior a dez toneladas e inferior a quinze toneladas; 

 d) semipesados - veículos com PBT igual ou superior a quinze toneladas e: 

 1. capacidade máxima de tração inferior ou igual a quarenta e cinco toneladas, no caso de caminhão-

chassi; ou 

 2. PBT combinado inferior a quarenta toneladas, no caso de caminhão-trator; e 

 e) pesados - veículos com PBT igual ou superior a quinze toneladas e: 

 1. capacidade máxima de tração superior a quarenta e cinco toneladas, no caso de caminhão-chassi; 

ou 

 2. PBT combinado igual ou superior a quarenta toneladas, no caso de caminhão-trator; e 

 II - de veículos para transporte de passageiros: 

 a) com capacidade para até vinte passageiros montados sobre monobloco; 

 b) com capacidade para até vinte passageiros montados sobre chassis; 

 c) com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização urbana; e 

 d) com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização rodoviária. 

 § 3º O valor do desconto patrocinado será de: 

 I - R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas 

semileves; 

 II - R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas leves; 

 III - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas 

médios; 

 IV - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas semipesados; 

 V - R$ 80.300,00 (oitenta mil e trezentos reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas 

pesados; 

 VI - R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) na aquisição de veículos para transporte de passageiros com 

capacidade para até vinte passageiros montados sobre monobloco; 

 VII - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de passageiros com 

capacidade para até vinte passageiros montados sobre chassis; 

 VIII - R$ 70.000,00 (setenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de passageiros com 

capacidade para mais de vinte passageiros para utilização urbana; e 

 IX - R$ 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais) na aquisição de veículos para transporte 

de passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização rodoviária. 

 Art. 6º Após a aquisição pelo consumidor de veículo de transporte de cargas ou de passageiros, na 

forma prevista no art. 5º, a concessionária será responsável por: 

 I - proceder à baixa definitiva do veículo entregue como contrapartida no órgão de trânsito estadual ou 

distrital; 

 II - encaminhar o veículo entregue como contrapartida à pessoa jurídica de desmontagem de veículos 

automotores terrestres, de que trata a Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014; e 

 III - enviar à montadora as informações sobre o veículo comercializado com desconto patrocinado, 

juntamente com o comprovante de baixa definitiva do registro e do certificado de desmonte ou destruição do 

bem elegível. 

 Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 12 da Lei nº 14.440, de 2 de setembro de 2022, para fins 

de regularização dos veículos entregues como contrapartida, com vistas ao procedimento de que trata o inciso 

I do caput. 

 Art. 7º A pessoa jurídica de desmontagem será responsável por: 

 I - promover o desmonte ou a destruição do bem elegível e a destinação das peças ou do conjunto de 

peças usadas para reposição, sucata ou outra destinação final, conforme o disposto na Lei nº 12.977, de 2014; 

e 

 II - emitir e entregar à concessionária o certificado de desmonte ou destruição do bem elegível. 

 Parágrafo único. A pessoa jurídica de desmontagem poderá comercializar os materiais decorrentes da 

desmontagem ou da destruição como sucata do bem elegível, observado o disposto na Lei nº 12.977, de 2014. 

 

CAPÍTULO V 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSAMENTO DO DESCONTO PATROCINADO AO CONSUMIDOR 

 

 Art. 8º Na operação de venda ao consumidor e aos distribuidores de que trata o inciso II do caput do 

art. 2º da Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, o desconto patrocinado concedido na forma desta Medida 

Provisória deverá ser registrado de forma destacada como desconto incondicional na nota fiscal relativa à 

operação. 

 § 1º Na nota fiscal de que trata o caput deverá constar a expressão "Venda com desconto patrocinado 

em razão da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023". 

 § 2º O desconto incondicional destacado na nota fiscal na forma do deste artigo não integrará a base 

de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na operação sujeita ao referido imposto. 
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 Art. 9º Após a realização da operação de venda ao consumidor com o desconto patrocinado de que 

trata esta Medida Provisória, a concessionária poderá solicitar ressarcimento do valor correspondente à 

montadora, observadas as obrigações e providências de que trata o Capítulo IV no caso de veículos para 

transporte de cargas ou de passageiros. 

 Art. 10. Para aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, fica facultada à 

montadora concedente a realização de venda de automóveis ou veículos comerciais leves sustentáveis por meio 

da rede de concessionárias na forma do faturamento direto previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 

6.729, de 1979. 

 Parágrafo único. O faturamento direto poderá ser realizado na forma do caput, desde que a montadora 

tenha firmado ou venha a firmar convenções parciais de marca com a respectiva associação de marca, que 

disponham sobre a especificação de compradores especiais e as condições para realização de venda, nos 

termos do disposto no art. 19 da Lei nº 6.729, de 1979. 

 Art. 11. Durante os seguintes prazos, contados da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, a 

concessão do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória ficará restrita aos seguintes grupos: 

 I - quinze dias, no caso de aquisição de automóveis e veículos comerciais leves sustentáveis, para pessoa 

física; e 

 II - quinze dias, no caso de veículos para transporte de cargas e de passageiros, para pessoa física, 

transportador autônomo, microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte. 

 § 1º O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços poderá prorrogar, por iguais 

períodos, os prazos estabelecidos no caput. 

 § 2º Na operação de revenda de veículo sustentável antes de transcorrido o período de seis meses da 

data da aquisição junto à montadora ou à concessionária, deverá ser efetuado o recolhimento do desconto 

patrocinado concedido. 

 

CAPÍTULO VI 

HABILITAÇÃO DAS MONTADORAS E AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DO DESCONTO PATROCINADO 

 

 Art. 12. No momento da entrada em vigor desta Medida Provisória, cada montadora estará habilitada 

a conceder o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a título do desconto patrocinado de que 

trata esta Medida Provisória. 

 Parágrafo único. A habilitação de que trata o caput esgota-se no prazo de trinta dias, contado da data 

de entrada em vigor desta Medida Provisória, sem prejuízo dos montantes de desconto patrocinado efetivamente 

concedidos, registrados nos termos do disposto no art. 8º. 

 Art. 13. Finalizado o montante estabelecido pelo art. 12 ou esgotada a habilitação nos termos do 

parágrafo único do referido artigo, a concessão do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória 

será autorizada pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços nos termos disciplinados 

pelo referido Ministério, observados a impessoalidade, a ordem cronológica e o estímulo à livre concorrência. 

 Art. 14. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços autorizará a concessão do 

desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória até o atingimento do limite global correspondente à 

disponibilidade dos recursos orçamentários de: 

 I - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) para fins do disposto no Capítulo III; e 

 II - R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para fins do disposto no Capítulo IV, sendo: 

 a) R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) para veículos para transporte de cargas; e 

 b) R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) para veículos para transporte de passageiros. 

 Parágrafo único. Para fins de utilização do limite global de disponibilidade de recursos de que trata o 

caput, deverá ser considerada a redução de receitas tributárias decorrentes da redução da base de cálculo de 

tributos em razão da concessão de desconto incondicional na forma prevista no art. 8º. 

 

CAPÍTULO VII 

APURAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO POR MONTADORAS 

 

 Art. 15. Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 1º, a montadora poderá apurar crédito presumido 

da Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

em relação ao desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, desde que: 

 I - a concessão do desconto patrocinado tenha sido deferida na forma do disposto nos art. 12 a art. 

14; 

 II - ocorra a venda do veículo a consumidor final; 

 III - haja o registro do valor do referido desconto patrocinado na forma do disposto no art. 8º nas notas 

fiscais emitidas pela montadora habilitada e pela concessionária; e 

 IV - ocorram a baixa definitiva e o desmonte ou a destruição do veículo de que trata o inciso III do caput 

do art. 6º no prazo de um ano, contado da realização da operação de venda ao consumidor. 
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 § 1º O crédito presumido de que trata este artigo será calculado sobre o valor do desconto patrocinado 

destacado na nota fiscal emitida pela montadora como desconto incondicional conforme os seguintes 

percentuais: 

 I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) do valor do desconto patrocinado 

a título de Contribuição para o PIS/Pasep; e 

 II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) do valor do desconto patrocinado 

a título de Cofins. 

 § 2º O disposto no § 1º aplica-se exclusivamente ao desconto patrocinado concedido em conformidade 

com o disposto nesta Medida Provisória e em sua legislação complementar e não haverá direito a crédito 

presumido em relação a parcelas excedentes ao valor permitido para o desconto patrocinado e a descontos 

diversos do que trata esta Medida Provisória. 

 § 3º O crédito presumido de que trata este artigo: 

 I - não está sujeito à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e 

 II - deverá ser computado para fins de apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

 § 4º O crédito presumido apurado nos termos do disposto neste artigo deverá ser utilizado para 

desconto no valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno. 

 § 5º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar o crédito na 

forma do disposto no § 4º poderá: 

 I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a 

legislação específica; ou 

 II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica. 

 Art. 16. A montadora deverá comprovar perante o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio 

e Serviços e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda o atendimento às 

condições de que trata esta Medida Provisória para apuração do crédito presumido previsto no art. 15. 

 Parágrafo único. A verificação pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços do 

disposto no caput poderá ser realizada por amostragem ou com ateste por verificador independente contratado 

pela montadora, sem prejuízo da competência da administração tributária federal. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 17. Além do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, a montadora poderá 

estabelecer desconto adicional especificado no ato da venda, que não será contabilizado para apuração de 

crédito presumido de que trata o art. 15. 

 Art. 18. Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 6.729, de 1979, poderão 

efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados nas posições 87.02, 87.03 e 87.04 da TIPI dos 

automóveis existentes em seu estoque na data da entrada em vigor desta Medida Provisória. 

 § 1º A devolução ficta a que se refere o caput: 

 I - será efetuada mediante a emissão de nota fiscal de devolução; e 

 II - poderá ser efetuada até 30 de junho de 2023. 

 § 2º A nota fiscal de devolução a que se refere o inciso I do § 1º conterá a expressão "Nota fiscal de 

devolução emitida na forma prevista no art. 18 da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023". 

 § 3º O produtor de veículos a que se refere o caput deverá: 

 I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, com os registros fiscais e contábeis referentes a essa 

operação; 

 II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que houver efetuado a devolução ficta; e 

 III - registrar, na nota fiscal referente à saída ficta, a expressão "Nota fiscal emitida na forma prevista 

no art. 18 da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023, referente à nota fiscal de devolução nº ". 

 Art. 19. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre operações realizadas com óleo diesel e suas correntes, de que tratam o inciso II do caput do 

art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, ficam reduzidas para: 

 I - R$ 19,59 (dezenove reais e cinquenta e nove centavos) por metro cúbico para a Contribuição para 

o PIS/Pasep; e 

 II - R$ 90,41 (noventa reais e quarenta e um centavos) por metro cúbico para a Cofins. 

 Parágrafo único. Aplicam-se o prazo e as alíquotas estabelecidas pelo caput à Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - 

Cofins-Importação incidentes sobre a importação de óleo diesel e suas correntes, de que trata o § 8º do art. 8º 

da Lei nº 10.865, de 2004. 
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 Art. 20. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre operações realizadas com biodiesel, de que trata o art. 4º da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 

2005, ficam reduzidas, respectivamente, para: 

 I - R$ 7,03 (sete reais e três centavos) por metro cúbico e R$ 32,39 (trinta e dois reais e trinta e nove 

centavos) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de mamona ou de fruto, caroço ou amêndoa de 

palma produzidos nas Regiões Norte e Nordeste e no Semiárido; 

 II - R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) por metro cúbico e R$ 14,97 (quatorze reais e noventa 

e sete centavos) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de matérias-primas adquiridas de agricultor 

familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf; 

 III - R$ 0,00 (zero) e R$ 0,00 (zero) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de matérias-

primas produzidas nas Regiões Norte e Nordeste e no Semiárido adquiridas de agricultor familiar enquadrado 

no Pronaf; e 

 IV - R$ 8,26 (oito reais e vinte e seis centavos) por metro cúbico e R$ 38,05 (trinta e oito reais e cinco 

centavos) por metro cúbico para a Cofins, para as demais operações com biodiesel. 

 § 1º A aplicação das alíquotas estabelecidas neste artigo poderá ser disciplinada pelo Poder Executivo. 

 § 2º Durante o prazo de que trata o caput, aplicam-se as alíquotas estabelecidas pelo inciso IV do caput 

à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação incidentes sobre a importação de biodiesel, 

de que trata o art. 7º da Lei nº 11.116, de 2005. 

 Art. 21. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços estabelecerá: 

 I - os modelos e as versões dos automóveis e dos veículos comerciais sustentáveis que farão jus ao 

desconto patrocinado de que trata o Capítulo III; 

 II - a forma e os requisitos para a apresentação e o processamento dos requerimentos de habilitação 

de que trata o Capítulo VI; e 

 III - os instrumentos de monitoramento e avaliação das medidas de que trata esta Medida Provisória. 

 Art. 22. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e a Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderão, no âmbito de suas competências, editar normas 

complementares para execução do disposto nesta Medida Provisória. 

 Art. 23. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023: 

 I - os incisos I e II do caput do art. 3º; e 

 II - os incisos I e II do caput do art. 4º. 

 Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos: 

 I - no nonagésimo primeiro dia posterior ao de sua publicação, quanto aos art. 19, art. 20 e art. 23; e 

 II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 Brasília, 5 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho 

 

ANEXO 

 

CRITÉRIO ÍNDICE PONTOS 

FONTE DE ENERGIA ETANOL 25 

ELETRICIDADE/HÍBRIDO 25 

FLEX-FUEL (ETANOL/GASOLINA) 20 

CONSUMO ENERGÉTICO* MENOR OU IGUAL A 1,40 MJ/KM 25 

ENTRE 1,41 E 1,50 MJ/KM 20 

ENTRE 1,51 E 1,60 MJ/KM 18 

ENTRE 1,61 E 2,00 MJ/KM 15 

PREÇO PÚBLICO SUGERIDO MENOR OU IGUAL A R$ 70.000,00 25 

ENTRE R$ 70.000,01 E R$ 80.000,00 20 

ENTRE R$ 80.000,01 E R$ 90.000,00 18 

ENTRE R$ 90.000,01 E R$ 120.000,00 15 

DENSIDADE PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 75% 25 

MAIOR OU IGUAL A 65% E ABAIXO DE 75% 20 

MAIOR OU IGUAL A 60% E ABAIXO DE 65% 15 

 

 * Para fins do consumo energético, deverá ser observado o valor constante da Tabela de Eficiência 

Energética de Veículos Automotores Leves, do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV, divulgada 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro. 

 

(DOU, 06.06.2023) 

 

BOAD11249---WIN/INTER 
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PROGRAMA EMERGENCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS - PESSOAS FÍSICAS INADIMPLENTES 

- DESENROLA BRASIL - INSTITUIÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.176, DE 6 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

Institui o Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - 

Desenrola Brasil e altera a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 

a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas 

Inadimplentes - Desenrola Brasil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com o objetivo de incentivar a 

renegociação de dívidas de natureza privada de pessoas físicas inscritas em cadastros de inadimplentes para 

reduzir seu endividamento e facilitar a retomada do acesso ao mercado de crédito. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PARTICIPANTES 

 

 Art. 2º Poderão participar do Desenrola Brasil, na forma prevista em ato do Ministro de Estado da 

Fazenda: 

 I - na condição de devedores - pessoas físicas inscritas em cadastros de inadimplentes; 

 II - na condição de credores - pessoas jurídicas de direito privado responsáveis pela inscrição de 

devedores em cadastros de inadimplentes; e 

 III - na condição de agentes financeiros - instituições financeiras criadas por lei própria ou autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil que detenham autorização para realizar operações de crédito. 

 Art. 3º Os credores interessados em participar do Desenrola Brasil deverão, nos termos de ato do 

Ministro de Estado da Fazenda: 

 I - solicitar formalmente sua habilitação; 

 II - oferecer, alternativa ou cumulativamente: 

 a) descontos nos créditos que preencham os requisitos para ingresso no Programa; e 

 b) exclusão de créditos de pequeno valor dos cadastros de inadimplentes; e 

 III - excluir dos cadastros de inadimplentes as dívidas renegociadas no âmbito do Programa. 

 Art. 4º Os devedores interessados em participar do Desenrola Brasil deverão aderir ao Programa, na 

forma prevista em ato do Ministro de Estado da Fazenda, e quitar os seus débitos por meio da: 

 I - utilização de recursos próprios; ou 

 II - contratação de nova operação de crédito com agente financeiro habilitado no Programa. 

 Parágrafo único. A preservação ou o não comprometimento do mínimo existencial nos termos do 

disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, não será considerado impedimento para a contratação 

de operação de crédito no âmbito do Desenrola Brasil. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.176/2023, institui o Programa 

Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil, vinculado ao 

Ministério da Fazenda, com o objetivo de incentivar a renegociação de dívidas de natureza privada de 

pessoas físicas inscritas em cadastros de inadimplentes para reduzir seu endividamento e facilitar a retomada 

do acesso ao mercado de crédito.  

 Ainda que a contratação das renegociações de dívidas deva ser feita até 31.12.2023, seu início 

depende de regulamentação a ser publicada mediante ato específico do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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 Art. 5º As instituições de que trata o inciso III do caput do art. 2º poderão solicitar a habilitação como 

agentes financeiros do Desenrola Brasil, na forma prevista em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 Art. 6º Os agentes financeiros habilitados financiarão, com recursos próprios, as dívidas incluídas no 

Desenrola Brasil. 

 Parágrafo único. Os agentes financeiros poderão cobrar tarifa pelos serviços prestados aos credores, 

observados os limites estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

CAPÍTULO III 

DO DESENROLA BRASIL - FAIXA 1 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

 Art. 7º Os agentes financeiros habilitados poderão solicitar garantia do Fundo de Garantia de 

Operações - FGO para financiar a quitação de dívidas no âmbito do Desenrola Brasil - Faixa 1. 

 § 1º A garantia de que trata o caput é limitada ao: 

 I - principal da dívida contratada com o agente financeiro, não sendo aplicável o disposto no § 3º e no 

inciso V do § 4º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009; e 

 II - valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por devedor, considerado o somatório das dívidas 

financiadas, a ser definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 § 2º A habilitação no Desenrola Brasil - Faixa 1 poderá ser condicionada à oferta de financiamento 

para as operações de que trata este Capítulo, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 Art. 8º Poderão ser incluídas no Desenrola Brasil - Faixa 1 as dívidas de natureza privada, de pessoas 

físicas inscritas em cadastro de inadimplentes até 31 de dezembro de 2022 que: 

 I - tenham renda mensal igual ou inferior a dois salários mínimos; ou 

 II - estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 

 § 1º O Desenrola Brasil - Faixa 1 não abrangerá dívidas que: 

 I - possuam garantia real; ou 

 II - sejam relativas a: 

 a) crédito rural; 

 b) financiamento imobiliário; 

 c) operações com funding ou risco de terceiros; e 

 d) outras operações definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 § 2º As informações das dívidas registradas nos cadastros de inadimplentes serão compartilhadas com 

a entidade operadora de que trata o art. 16, observado o disposto na Lei Complementar nº 105, de 10 de 

janeiro de 2001.  

 § 3º A renda mensal a que se refere o inciso I do caput será verificada de acordo com critérios e 

parâmetros estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Seção II 

Das condições financeiras 

 

 Art. 9º Para acesso à garantia de que trata o art. 7º, os agentes financeiros observarão os prazos, as 

taxas de juros e as demais condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Seção III 

Das fontes de recursos 

 

 Art. 10. Parcela dos recursos do FGO disponíveis na data de entrada em vigor desta Medida Provisória, 

para as operações de crédito de que trata a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020 - FGO Pronampe, será 

destinada para a concessão de garantia das operações do Desenrola Brasil, bem como para a cobertura dos 

custos de operacionalização do Programa, nos termos do estatuto do Fundo. 

 § 1º Os recursos previstos no caput não incluem: 

 I - os recursos comprometidos para a honra das operações de crédito de que trata a Lei nº 13.999, de 

2020, contratadas até a data de entrada em vigor desta Medida Provisória; e 

 II - os recursos necessários para a cobertura dos custos de operacionalização do FGO Pronampe até o 

seu encerramento. 
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 § 2º Os valores não utilizados para garantia das operações contratadas no âmbito do disposto nesta 

Medida Provisória e os valores recuperados, inclusive na hipótese de inadimplência, serão destinados para a 

garantia das operações de crédito do Pronampe, observado o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 

2020. 

 

Seção IV 

Da recuperação de inadimplência 

 

 Art. 11. Na hipótese de inadimplemento do contratante, os agentes financeiros participantes do 

Desenrola Brasil cobrarão a dívida em nome próprio, vedada a adoção de procedimento menos rigoroso do 

que aquele usualmente empregado para a recuperação de créditos próprios. 

 § 1º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão por conta dos 

agentes financeiros participantes do Desenrola Brasil. 

 § 2º Os agentes financeiros participantes do Desenrola Brasil deverão, em conformidade com as suas 

políticas de crédito, empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos necessários para a recuperação 

dos créditos no âmbito do Programa. 

 § 3º Os agentes financeiros participantes do Desenrola Brasil serão responsáveis pela veracidade das 

informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente reembolsados. 

 § 4º Após a honra da garantia pelo FGO, as instituições financeiras poderão adotar estratégia de 

renegociação semelhante à usualmente utilizada para créditos próprios, inclusive com a possibilidade de 

concessão de descontos, observados os limites estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 § 5º Os créditos não recuperados após a honra e a renegociação de que trata o § 4º serão leiloados 

pelos agentes financeiros no prazo de até doze meses, contado da data da honra da garantia pelo FGO, 

observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo. 

 § 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo estabelecido no § 

5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, independentemente do valor de avaliação. 

 § 7º Após a realização do último leilão de que trata o § 6º pelos agentes financeiros, a parcela do 

crédito sub-rogada pelo FGO eventualmente não alienada será considerada extinta de pleno direito, nos termos 

do ato a que se refere o § 9º. 

 § 8º Os recursos do FGO empregados no Desenrola Brasil que forem recuperados conforme as 

diligências estabelecidas neste artigo serão destinados para a garantia das operações de crédito do Pronampe, 

conforme previsto no § 2º do art. 10. 

 § 9º Ato do Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá os limites, as condições e os prazos para a 

realização de leilão dos créditos de que tratam os § 5º e § 6º, e os mecanismos de controle e de aferição de 

seus resultados. 

 

CAPÍTULO IV 

DO DESENROLA BRASIL - FAIXA 2 

 

 Art. 12. Os agentes financeiros habilitados oferecerão a possibilidade de renegociação de dívidas às 

pessoas físicas, no âmbito do Desenrola Brasil - Faixa 2, observado o disposto neste Capítulo e as condições 

estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 Art. 13. Para a renegociação de dívidas de pessoas físicas no âmbito do Desenrola Brasil - Faixa 2, os 

agentes financeiros habilitados poderão apurar crédito presumido na forma prevista nos art. 3º e art. 4º da Lei 

nº 14.257, de 1º de dezembro de 2021, em montante total limitado ao menor valor entre: 

 I - o saldo contábil bruto das operações de crédito concedidas no âmbito do Desenrola Brasil - Faixa 2; 

e 

 II - o saldo contábil dos créditos decorrentes de diferenças temporárias. 

 § 1º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos decorrentes de diferenças temporárias referentes 

a provisões para créditos de liquidação duvidosa e de provisões passivas relacionadas a ações fiscais e 

previdenciárias. 

 § 2º Para fins do disposto neste artigo: 

 I - caracterizam-se como diferenças temporárias as despesas ou as perdas apropriadas contabilmente 

ainda não dedutíveis na apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL cujo aproveitamento futuro seja autorizado pela legislação tributária; e 

 II - os créditos decorrentes das diferenças temporárias serão apurados por meio da aplicação das 

alíquotas do IRPJ e da CSLL sobre as diferenças entre as despesas ou as perdas decorrentes das atividades das 
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instituições a que se refere o caput, reconhecidas de acordo com a legislação contábil societária, e as despesas 

ou as perdas autorizadas como dedução para determinação da base de cálculo desses tributos, conforme a 

legislação vigente. 

 § 3º A apuração do crédito presumido de que trata o caput poderá ser realizada a partir do ano-

calendário de 2024 até o ano-calendário de 2028, pelos agentes financeiros que apresentarem, de forma 

cumulativa: 

 I - créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos de registros existentes no ano-calendário 

anterior; e 

 II - prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior. 

 § 4º O valor do crédito presumido de que trata o caput será apurado com base na fórmula constante 

do Anexo I à Lei nº 14.257, de 2021. 

 § 5º O crédito decorrente de diferença temporária que originou o crédito presumido apurado na forma 

prevista no § 4º não poderá ser aproveitado em outros períodos de apuração. 

 § 6º O crédito presumido de que trata o caput fica limitado ao menor dos seguintes valores: 

 I - o saldo dos créditos decorrentes de diferenças temporárias existentes no ano-calendário anterior; ou 

 II - o valor do prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior. 

 § 7º Na hipótese de falência ou de liquidação extrajudicial do agente financeiro, aplica-se o disposto 

no art. 4º da Lei nº 14.257, de 2021. 

 § 8º As instituições a que se refere o caput que tenham participado do Programa de Capital de Giro 

para Preservação de Empresas - CGPE e do Programa de Estímulo ao Crédito - PEC deduzirão o valor calculado 

na forma prevista no art. 3º da Medida Provisória nº 992, de 16 de julho de 2020, e no art. 3º da Lei nº 14.257, 

de 2021, respectivamente para cada Programa, do valor estabelecido no inciso II do caput. 

 § 9º O crédito presumido de que trata este artigo poderá ser objeto de pedido de ressarcimento. 

 § 10. O ressarcimento em espécie será precedido da dedução de ofício de valores de natureza tributária 

ou não tributária devidos à Fazenda Nacional pelos agentes financeiros habilitados. 

 § 11. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica ao crédito 

presumido de que trata este artigo. 

 

CAPÍTULO V 

DA SUPERVISÃO 

 

 Art. 14. O Banco Central do Brasil será responsável pela supervisão do Desenrola Brasil e deverá: 

 I - fiscalizar o cumprimento, pelas instituições de que trata o inciso III do caput do art. 2º, das condições 

de adesão ao Programa estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda; 

 II - acompanhar, avaliar e divulgar mensalmente os resultados obtidos no âmbito do Desenrola Brasil - 

Faixa 2; e 

 III - prestar subsídios ao Ministério da Fazenda para a avaliação dos resultados obtidos nas operações 

celebradas no âmbito do Desenrola Brasil - Faixa 1. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 15. A operacionalização do Desenrola Brasil compreende as seguintes etapas e os seguintes 

serviços: 

 I - comunicação com bases de dados do Governo federal, observada eventual necessidade de 

conservação de sigilo de dados; 

 II - disponibilização de acesso a credores, a devedores e a agentes financeiros, para a habilitação no 

Programa e a execução das ações e atividades especificadas nesta Medida Provisória e em seus regulamentos; 

 III - atendimento aos devedores para oferecer suporte para a realização das etapas necessárias à 

renegociação e à consolidação de dívidas e para a contratação de nova operação de crédito com agentes 

financeiros habilitados no Programa; 

 IV - consolidação e atualização dos dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações de crédito 

e obrigações de pagamento de pessoas físicas, incluídos cadastros em entidades gestoras de bancos de dados, 

observado o dever de sigilo de que trata a Lei Complementar nº 105, de 2001; 

 V - elaboração e realização de processo competitivo para a oferta dos descontos dos créditos 

renegociados no âmbito do Programa, de que trata a alínea "a" do inciso II do caput do art. 3º; 
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 VI - compensação e liquidação de recursos financeiros relativos às dívidas renegociadas no âmbito do 

Programa; e 

 VII - integração aos sistemas de gestão do FGO, para operacionalização da garantia de que trata o art. 

7º. 

 Parágrafo único. O Desenrola Brasil poderá contemplar a renegociação de dívidas de natureza privada 

de pessoas físicas inscritas em cadastros de inadimplentes que não se enquadrem nas condições de que tratam 

os Capítulos III e IV, na forma prevista em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 Art. 16. O FGO poderá contratar, sem licitação, entidade para operar o Desenrola Brasil. 

 Parágrafo único. A entidade de que trata o caput: 

 I - deverá ter capacidade técnica para prestar serviços de compensação e liquidação; 

 II - ficará responsável pela realização das etapas e dos serviços previstos no art. 15;  

 III - será remunerada exclusivamente pelos participantes do Programa de que trata o inciso II do caput 

do art. 2º, vedada qualquer cobrança ao devedor; e 

 IV - deverá assegurar que as informações recebidas para fins de consolidação de dados serão utilizadas 

exclusivamente para a operacionalização do Desenrola Brasil. 

 Art. 17. À entidade operadora, aos credores e aos agentes financeiros ficam autorizados o acesso e o 

tratamento de dados de credores e de devedores, nos termos do disposto no art. 6º, nos incisos II e III do caput 

do art. 7º, nas alíneas "a" e "b" do inciso II do caput do art. 11 e no § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018. 

 § 1º O tratamento de dados a que se refere o caput será realizado exclusivamente para o alcance do 

objetivo do Desenrola Brasil, vedada a sua utilização para fins diversos e incompatíveis com o disposto nesta 

Medida Provisória. 

 § 2º Os órgãos e as entidades federais compartilharão com a entidade operadora dados e informações 

necessários à execução do Desenrola Brasil, observados os sigilos legais, com os seguintes objetivos: 

 I - verificação dos requisitos para os devedores participarem do Programa, inclusive critério de renda; 

 II - autenticação, obtenção e validação de informações relativas à execução do Programa; e 

 III - prevenção a fraudes. 

 Art. 18. Para fins de contratação das operações de crédito de que trata esta Medida Provisória, os 

devedores ficam dispensados da observância ao disposto: 

 I - no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967; 

 II - na alínea "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; e 

 III - no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 Art. 19. A Lei nº 12.087, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 7º ............................................................ 

 I - ................................................................... 

 ....................................................................... 

 e) pessoas físicas inscritas participantes do Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas 

de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil, nos termos e nos limites estabelecidos em ato do 

Ministro de Estado da Fazenda e no estatuto do fundo; 

 ..............................................................." (NR) 

 

 Art. 20. As renegociações de dívidas no âmbito do Desenrola Brasil deverão ser contratadas até 31 de 

dezembro de 2023, com início após a regulamentação por meio de ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 Art. 21. Ato do Ministro de Estado da Fazenda regulamentará as condições necessárias à 

implementação do Desenrola Brasil e ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória. 

 Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 5 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

 

(DOU, 06.06.2023, REP. EM, 07.06.2023) 

 

BOAD11250---WIN/INTER 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - REGIME NÃO 

CUMULATIVO - DESCONTO DE CRÉDITO - CONTRATO DE CONCESSÃO DO DIREITO DE 

EXPLORAR A ATIVIDADE DE CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS EM LOCAL DETERMINADO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 96, DE 4 DE MAIO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REGIME NÃO CUMULATIVO. DESCONTO DE CRÉDITO. CONTRATO DE CONCESSÃO DO DIREITO 

DE EXPLORAR A ATIVIDADE DE CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS EM LOCAL DETERMINADO. VALOR 

PAGO AO CONCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

 O valor pago pelo concessionário à concedente, proprietária de centro de distribuição, pelo direito de 

prestar, a fornecedores e transportadores, o serviço de carga e descarga de mercadorias naquele recinto, não 

se afigura como aluguel de prédio, máquinas ou equipamentos, e, portanto, não enseja o direito de crédito da 

Cofins com fulcro no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.019, de 1974, art. 4-A; Lei nº 10.406, de 2002, art. 565; Lei nº 10.833, 

de 2003, art. 3º, IV. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REGIME NÃO CUMULATIVO. DESCONTO DE CRÉDITO. CONTRATO DE CONCESSÃO DO DIREITO 

DE EXPLORAR A ATIVIDADE DE CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS EM LOCAL DETERMINADO. VALOR 

PAGO AO CONCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

 O valor pago pelo concessionário à concedente, proprietária de centro de distribuição, pelo direito de 

prestar, a fornecedores e transportadores, o serviço de carga e descarga de mercadorias naquele recinto, não 

se afigura como aluguel de prédio, máquinas ou equipamentos, e, portanto, não enseja o direito de crédito da 

Contribuição para o PIS/Pasep com fulcro no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.019, de 1974, art. 4-A; Lei nº 10.406, de 2002, art. 565; Lei nº 10.637, 

de 2002, art. 3º, IV. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 05.06.2023) 

 

BOAD11246---WIN/INTER 

 

_____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - LEI Nº 12.995/2014 - APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO 

PRESUMIDO - BENEFÍCIO - CONDIÇÃO DE EFETIVO PAGAMENTO DE TAXA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 97, DE 10 DE MAIO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 LEI Nº 12.995, DE 2014. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO. BENEFÍCIO FISCAL. CONDIÇÃO 

DE EFETIVO PAGAMENTO DE TAXA. 

 Independentemente do momento em que ocorram, os pagamentos efetuados pelo contribuinte 

decorrentes da relação contratual por ele firmado com a Casa da Moeda do Brasil, que não tenham sido 

recolhidos a título de taxa, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.995, de 2014, não dão causa à apropriação do 

crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep de que trata o § 3º do referido artigo, por ausência de 

previsão legal. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 108, § 2º e 111 do Código Tributário Nacional; art. 13 da Lei nº 12.995, 

de 2014; Medida Provisória nº 902, de 2019. 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 LEI Nº 12.995, DE 2014. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO. BENEFÍCIO FISCAL. CONDIÇÃO 

DE EFETIVO PAGAMENTO DE TAXA. 

 Independentemente do momento em que ocorram, os pagamentos efetuados pelo contribuinte 

decorrentes da relação contratual por ele firmada com a Casa da Moeda do Brasil, que não tenham sido 

recolhidos à título de taxa, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.995, de 2014, não dão causa à apropriação do 

crédito presumido da Cofins de que trata o § 3º do referido artigo, por ausência de previsão legal. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 111 do Código Tributário Nacional; art. 13 da Lei nº 12.995, de 2014; 

Medida Provisória nº 902, de 2019. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 05.06.2023) 

 

BOAD11247---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO - BENEFÍCIO FISCAL - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A 

ZERO - PERSE - TERMO INICIAL DOS EFEITOS - CADASTRO - REGULARIDADE FISCAL - RETENÇÃO 

NA FONTE 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 105, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERSE. TERMO INICIAL DOS EFEITOS. 

CADASTRO. REGULARIDADE FISCAL. RETENÇÃO NA FONTE. 

 Para fins de aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, a receitas ou 

resultados decorrentes de atividades econômicas constantes do Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, é 

necessário que a pessoa jurídica em questão esteja inscrita no Cadastur, em situação regular. 

 Em relação às atividades econômicas constantes do Anexo I da Portaria ME nº 7.163, de 2021, a 

comprovação do efetivo exercício, em 18 de março de 2022, de atividade do Setor de Eventos, pela pessoa 

jurídica, para fins de aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, independe de 

cadastro específico. 

 Os dispositivos legais que regem o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não 

alteraram os procedimentos relativos à prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, nos termos 

da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta RFB / PGFN nº 1751, de 02 de outubro 

de 2014. 

 O benefício fiscal instituído no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, apenas autoriza a dispensa automática 

da retenção de pagamentos ou créditos abarcados pelo benefício fiscal concernente à redução a 0% (zero por 

cento) de alíquotas de tributos que incidem sobre as receitas e os resultados das atividades econômicas 

enquadradas no Perse a partir de 20 de dezembro de 2022, com a publicação da Medida Provisória nº 1.147, 

de 20 de dezembro de 2022, aplicando-se a regra geral até essa data. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 51, 

DE 1º DE MARÇO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 195, § 3º; Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995, art. 60; Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, art. 22; Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 

4º; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 786 do Anexo; Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 

de outubro de 2004, arts. 2º e 7º; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, arts. 2º e 9º; 

Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1º e 5º ao 7º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 05.06.2023) 

 

BOAD11248---WIN/INTER 
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CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - REGIME DE 

APURAÇÃO - ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS OU SIMILARES - OUTROS SERVIÇOS - TAXA DE 

HOSPITALIDADE - PROPRIETÁRIOS DE FLATS - NÃO CUMULATIVIDADE 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 100, DE 15 DE MAIO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REGIME DE APURAÇÃO. ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS OU SIMILARES. OUTROS SERVIÇOS. TAXA 

DE HOSPITALIDADE. PROPRIETÁRIOS DE FLATS. NÃO CUMULATIVIDADE. 

 A receita de serviços de hotelaria, a que se refere o inciso XXI do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, sujeita ao regime de apuração cumulativa da Cofins, compreende somente a receita 

proveniente da diária paga e dos serviços cobrados independentemente de sua utilização efetiva pelos hóspedes 

em razão de contrato de hospedagem. Já a receita decorrente da prestação de outros serviços pelos 

estabelecimentos hoteleiros ou similares, a exemplo da "taxa de hospitalidade" , devida pelos proprietários dos 

flats, por não se enquadrar na definição de receita de serviço de hotelaria, dada pela Portaria Interministerial 

nº 33, de 03 de março de 2005, submete-se ao regime de apuração não cumulativa da Cofins. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, artigos 10, inciso XXI, 15, inciso V; Lei nº 11.771, de 

2008, artigo 23; Portaria Interministerial dos Ministérios da Fazenda e do Turismo nº 33, de 2005, artigos 1º, 

2º, inciso II, e 4º. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REGIME DE APURAÇÃO. ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS OU SIMILARES. OUTROS SERVIÇOS. TAXA 

DE HOSPITALIDADE. PROPRIETÁRIOS DE FLATS. NÃO CUMULATIVIDADE. 

 A receita de serviços de hotelaria, a que se refere o inciso XXI do art. 10 e o inciso V do artigo 15 da Lei 

nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sujeita ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para o 

PIS/Pasep, compreende somente a receita proveniente da diária paga e dos serviços cobrados 

independentemente de sua utilização efetiva pelos hóspedes em razão de contrato de hospedagem. Já a receita 

decorrente da prestação de outros serviços pelos estabelecimentos hoteleiros ou similares, a exemplo da "taxa 

de hospitalidade", devida pelos proprietários dos flats, por não se enquadrar na definição de receita de serviço 

de hotelaria, dada pela Portaria Interministerial nº 33, de 03 de março de 2005, submete-se ao regime de 

apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, artigos 10, inciso XXI, 15, inciso V; Lei nº 11.771, de 

2008, artigo 23; Portaria Interministerial dos Ministérios da Fazenda e do Turismo nº 33, de 2005, artigos 1º, 

2º, inciso II, e 4º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 12.06.2023) 

 

BOAD11251---WIN/INTER 

 

 

 

 

 

 

 

“A chave para a felicidade é encontrar sua 

vocação e assegurar uma oportunidade para 

segui-la" 
 

John Dewey, educador 


